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Concorrência nº 20/2024 

 
 
 
 
TRANSRESIDUOS AMBIENTAL S/A., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº 77.371.789/0001-11, com sede na Rua Willian 
Booth, nº 537 bairro Boqueirão, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, e-mail 
angelo@transresiduos.com.br e engenharia@transresiduos.com.br, por seu 
advogado adiante assinado (anexo 1), comparece respeitosamente perante esse 
órgão para apresentar 

 
IMPUGNAÇÃO  

 
aos termos do Edital da licitação acima mencionada, com fundamento no 

artigo 164, da Lei nº 14.133/2021, no direito de petição garantido pelo artigo 5º, 
XXXIV, “a”, da Constituição Federal, no item 20 do Edital e demais dispositivos 
aplicáveis à espécie, nos termos adiante expostos. 
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R E S U M O  D A  

I M P U G N A Ç Ã O   

Falta de exigência de comprovação de qualificação 
técnica das licitantes para os serviços de transbordo. 
Serviço de engenharia, que envolve risco à saúde 
pública e ao meio ambiente locais. Imprescindibilidade 
da exigência, sob pena de responsabilização do 
responsável pela inexecução contratual e eventuais 
danos decorrentes da contratação.  

 
 
 
1 .  S Í N T E S E  
 

O Município de Campo Alegre/SC, instaurou o processo licitatório de 
Concorrência nº 20/2024, para a “contratação de empresa para prestação de 
serviços de coleta, transporte e destinação ambientalmente adequada de resíduos 
sólidos urbanos”, conforme item 1.1 do Edital. 

 
A sessão pública foi designada para o dia 20 de maio de 2024 às 9 horas. 
 
Em que pese já terem sido realizadas alterações no instrumento 

convocatório, ainda padece de irregularidade, conforme adiante será 
demonstrado. 

 
2 .  T E M P E S T I V I D A D E  
 

O art. 164, da Lei nº 14.133/2021, prevê que “qualquer pessoa é parte 
legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta 
Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame”.  
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O item 20.1 do Edital dispõe que “até 03 (três) dias úteis antes da data 

designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 
este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento”.  

 
Conforme previsto no Edital, a sessão do procedimento licitatório será 

realizada no dia 20 de maio de 2024 às 09 horas. 
 
Portanto, tempestiva a presente impugnação.  
 
 

3 .  D A  F A L T A  D E  E X I G Ê N C I A  D O  A T E S T A D O  D E  

Q U A L I F I C A Ç Ã O  T É C N I C A  P A R A  O S  S E R V I Ç O S  D E  

T R A N S B O R D O  –  C A R A C T E R Í S T I C A S  P R Ó P R I A S  E  

D I F E R E N C I A D A S  C O M  R E L A Ç Ã O  A O S  S E R V I Ç O S  D E  C O L E T A  

D E  R E S Í D U O S  S Ó L I D O S  U R B A N O S  
 

A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 67, incisos I e II, autoriza que a 
Administração Pública exija das licitantes a comprovação de qualificação técnico-
profissional e técnico-empresarial para a execução do objeto da licitação: 

 
Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional será restrita a: 

 
I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho 
profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, para fins de contratação; 

 
II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos 
na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 
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Conforme ensina a doutrina, “qualificação técnico-profissional consiste 

no domínio por um indivíduo, em virtude de atuação profissional, do 
conhecimento técnico-científico e da experiência pertinentes à execução da 
prestação objeto da futura contratação”1. 

 
Noutro giro, a “qualificação técnico-empresarial consiste na titularidade 

pelo sujeito licitante de equipamento e pessoal necessários e de experiência 
anterior compatível com a execução da prestação objeto da futura contratação”2. 

 
De acordo com a jurisprudência, “a capacitação técnica operacional 

consiste na exigência de organização empresarial apta ao desempenho de um 
empreendimento” (STJ - REsp 331.215/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira 
Turma, julgado em 26/03/2002, DJ 27/05/2002, p. 129). 

 
Sobre as exigências relativas à qualificação técnica das licitantes, assim já 

se posicionou o Tribunal de Contas da União: 
 
(...) 40. Em diversas assentadas, este Tribunal reconheceu como válida a 
exigência de comprovação de ambos os ângulos da capacitação técnica, 
que deverá abranger tanto o aspecto operacional (demonstração de 
possuir aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto do certame) como o profissional (deter, no quadro 
permanente, profissionais aptos a executar serviço de características 
semelhantes àquele pretendido pela Administração). Nesse sentido, vale 
destacar as Decisões nº 395/95-Plenário, 432/96-Plenário, 217/97-Plenário, 
285/00-Plenário, 2.656/2007-Plenário, bem como o Acórdão nº 32/2003-1ª 
Câmara. 
 
(TCU – Acórdão nº 1.265/2009, Plenário, Relator: Ministro Benjamin 
Zymler, Data da Sessão: 10/06/2009 - grifamos) 
 
 

 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas. São Paulo. 
Thomson Reuters Brasil. 2021, página 811. 
2 Idem. 
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Nesse caso, a licitação tem por objeto a contratação dos seguintes serviços 

(item 1.3 do Edital):  
 
1) Coleta regular de resíduos sólidos nas áreas urbana e rural;  

2) Transbordo e transporte de resíduos sólidos nas áreas urbana e rural;  

3) Locação de contêineres para depósito dos resíduos sólidos;  

4) Destinação final; e  

5) Coleta seletiva e transporte de resíduos sólidos recicláveis nas áreas 

urbanas e rural.  

 
No entanto, o Edital exige apenas a apresentação de atestados de 

qualificação técnica para os serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos, na 
quantidade mínima de 80 (oitenta) toneladas por mês, conforme abaixo: 

 

 
 
Com relação aos serviços de disposição final, conforme decisão nº 

11/2024, a exigência de comprovação de quantitativos, em conformidade com o 
projeto básico, foi alterada e será exigida apenas na fase de contratação. 

 
Porém, no que diz respeito aos serviços transbordo, o Edital deixou de 

exigir a apresentação de qualquer comprovação de qualificação técnica das 
licitantes. 
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Importante destacar que, como bem observa a doutrina, “as 

peculiaridades e variações atinentes ao objeto definem os requisitos de 
habilitação técnica a serem evidenciados pelo licitante. Na medida que as 
diversas contratações apresentam características próprias e diferenciadas, o 
mesmo passa no tocante à habilitação técnica”3. 

 
A respeito, decisão proferida pelo E. Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná: 
 
(...) 
 
“Desta forma, caberá à Administração Pública, na fase interna do processo 
licitatório, avaliar as características do objeto a ser adquirido para 
determinar a extensão das exigências a serem impostas aos licitantes, 
inclusive a pertinência de se exigir a comprovação de capacidade técnico 
operacional.  
 
Importante assinalar, por outro lado, que essa exigência não pode ser 
afastada quando, pelas características técnicas da obra ou serviço de 
engenharia, estiverem presentes requisitos segundo os quais, para a 
segurança de sua tempestiva e correta execução, a qualificação técnica das 
empresas interessadas deva revestir-se de maior rigor em sua análise, sob 
pena de incorrer o administrador, inclusive, em responsabilidade 
decorrente de eventual inexecução contratual, decorrente de imperícia da 
contratada”. 

 
(TCE-PR - Acórdão nº 828/19, Tribunal Pleno, Relator: Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. Data da sessão 03/04/2019) 
 
Até mesmo porque, “a qualificação técnica do particular licitante é 

pressuposto indispensável ao adimplemento de sua habilitação no certame 
público, uma vez que a Administração somente poderá confiar-lhe a execução do 
objeto da licitação, se o interessado possuir e comprovar, nos termos da lei (art. 
30, inc. I, da Lei n.º 8.666/1993), a sua habilitação jurídica plena”4.  

 
3 Ibidem - grifamos 
4 STJ - RMS 10.736/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Segunda Turma, julgado em 26/03/2002, DJ 29/04/2002, p. 
209 
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No caso concreto, ainda que ambos sejam serviços de engenharia, o 

serviço de coleta de resíduos é absolutamente distinto do serviço de transbordo, 
que possui características próprias e diferenciadas. 

 
O serviço de transbordo é a passagem dos resíduos coletados em caminhões 

compactadores com capacidade de até 15 m³ para caminhões de com maior capacidade de 
carga. O transbordo pode ser feito através de estações de transbordo ou apenas em áreas 
abertas onde o lixo será despejado em local adequado e recolhido por escavadeiras que 
posteriormente disponibilizarão estes resíduos em caminhões maiores5.  

 
A respeito, as figuras abaixo colacionadas: 
 

 
 
 

 
5 NUNES, Rodrigo Rodrigues e SILVA, Ricardo Antônio Pereira da. Transbordo de resíduos sólidos. Revista  
Pensar Engenharia, volume 3, número 1, janeiro/2015, páginas 6/7. Disponível em 
https://www.ufjf.br/engsanitariaeambiental/files/2012/09/ARTIGO_Esta%C3%A7%C3%A3o-de-
transbordo.pdf Acesso em 15 de maio de 2024. 
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Note-se, portanto, que se trata de serviço absolutamente distinto da 

coleta de resíduos sólidos, que diz respeito ao recolhimento do lixo acondicionado 
por quem o produz para encaminhá-lo, mediante transporte adequado, a uma possível 
estação de transferência, a um eventual tratamento e disposição final.6 

 
Por se tratar também de serviço de engenharia, o serviço de transbordo 

somente pode ser executado por pessoa jurídica que possua o competente 
registro junto ao CREA, conforme estabelecem o art. 7º, alínea “g”, o art. 8º e seu 
parágrafo único e o art. 9º, todos da Lei nº 5.194/66, com especial destaque para a 
disposição dos artigos 59 e 60, da mesma Lei: 

 
Art. 59. As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e 
empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços 
relacionados na forma estabelecida nesta lei, só poderão iniciar suas 
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos 
Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. 
 
(...) 

 
Art. 60. Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada 
no artigo anterior tenha alguma seção ligada ao exercício profissional da 
engenharia, arquitetura e agronomia, na forma estabelecida nesta lei, é 
obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente 
habilitados, delas encarregados. 
 
Há que se ressaltar, ademais, que, nesse caso, a exigência de qualificação 

técnica também para os serviços de transbordo visa diminuir o risco do 
Município contratante de inexecução contratual, assim como proteger a saúde 
pública e o meio ambiente, considerando-se, especialmente, que, como os 
locais de disposição final são afastados do Município, existe o risco de 
contaminação, inclusive de regiões de manancial, caso o serviço não seja 
prestado adequadamente, por empresa com comprovada experiência anterior.  

 

 
6 INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL – IBAM. Manual de Gerenciamento Integrado 
de resíduos sólidos. Rio de Janeiro, 2001, página 61. Disponível em: 
<http://www.resol.com.br/cartilha4/manual.pdf>. Acesso em 14 de maio de 2024. 
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4 .  R E Q U E R I M E N T O  F I N A L  
 

Diante do exposto, requer seja acolhida a presente impugnação, 
alterando-se o Edital, a fim de que seja incluída exigência de comprovação de 
qualificação técnica das licitantes também para os serviços de transbordo, na 
forma da Lei, vez que se trata de serviço de engenharia, que envolve questões de 
saúde pública e de meio ambiente. 
 

 
Nestes termos, pede deferimento. 
Curitiba, 15 de maio de 2024 

 
 
 

Napoleão Lopes Junior 
OAB/PR 42.368 

NAPOLEAO 
LOPES 
JUNIOR

Assinado de forma 
digital por NAPOLEAO 
LOPES JUNIOR 
Dados: 2024.05.15 
14:53:16 -03'00'
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

DATA, HORA E LOCAL: 15 de fevereiro de 2023, às 09h30min, na sede da 

sociedade, Estado do Paraná, cidade de Curitiba, Rua William Booth nº 537 

– Bairro Boqueirão, CEP 81650-120. 

 

CONVOCAÇÃO: Cartas-convites enviadas aos sócios, expedidas com 

antecedência legal.  

 

PRESENÇAS: Acionistas representando a totalidade 100% do capital social, 

conforme verificado no Livro de Presença de Acionistas em Assembleias 

Gerais. 

 

PUBLICAÇÕES: Dispensada as publicações diante do comparecimento de 

100% (cem por cento) dos acionistas. 

 

MESA: Presidente: Flórido Antonio Kowalski. Secretário: William José 

Macedo Kowalski. 

 
ORDEM DO DIA: Alteração do objeto social da Companhia, com a inclusão 

de novas atividades na matriz, com sede em Curitiba, Estado do Paraná, à 

Rua William Booth nº 537 – Bairro Boqueirão, CEP 81650-120. 
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DELIBERAÇÕES UNÂNIMES: Aprovada por unanimidade dos acionistas a 

alteração do objeto social da Companhia, com a inclusão das atividades de 

Serviços de instalação, manutenção, e reparação de acessórios para veículos 

automotores, Serviços de borracharia para veículos automotores, Serviços de 

lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores, Serviços de 

manutenção e reparação elétrica de veículos automotores, Serviços de 

manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, Serviços de 

lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, Estacionamento 

de veículos da própria empresa, Manutenção e reparação de máquinas, 

equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, Organização 

logística do transporte de carga, na matriz, com sede em Curitiba, Estado 

do Paraná, à Rua William Booth nº 537 – Bairro Boqueirão, CEP 81650-

120. Em razão da deliberação acima, os acionistas aprovaram a nova 

redação da cláusula quarta do Estatuto Social da Companhia, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Artigo 4º - A Companhia tem por objeto social: 

1) Planejamento, Projetos, Obras e Serviços de Engenharia Sanitária, 

compreendendo: 

Sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, adução, 

preservação, distribuição e tratamento de água; 

Sistemas de distribuição de excretas e de águas residuárias (esgotos) em 

solução individuais ou sistemas de esgotos, incluindo tratamento; 

Página 2 de 7



TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A 
CNPJ Nº 77.371.789/0001-11 

NIRE 41300302464 
 

Página 3 de 6 

 
Espaço reservado para chancela digital da Junta Comercial – Não rubricar neste espaço 

 

Implantação, operação, controle e manutenção de sistemas de abastecimento 

de água e esgoto, aproveitamento de água de chuva, esgotamento sanitário; 

1.1) Gerenciamento de resíduos sólidos urbanos, rurais, comerciais e 

industriais, incluindo o planejamento e execução das seguintes etapas: 

Coleta, transporte terrestre e marítimo, transporte secundário através 

de estação de transferência, tratamento, beneficiamento e destinação 

final de resíduos sólidos de qualquer natureza, tais como: resíduos 

sólidos domiciliares urbanos, rurais, comerciais, industriais, público ou 

privado, resíduos vegetais, entulhos, resíduos de serviço de saúde, 

resíduos perigosos, resíduos inertes e não inertes 

1.2) Limpeza urbana, compreendendo: - varrição manual e 

mecanizada, lavagem de vias e logradouros públicos, limpeza e 

desobstrução, manual e mecanizada, de galerias pluviais e bocas de 

lobo, limpeza de feiras livres, limpeza de praias, capinação manual e 

mecanizada, serviços de paisagismo, ajardinamento, pintura de meio 

fio e outras relacionadas à manutenção e limpeza pública; 

1.3) Implantação, e operação e manutenção de aterro sanitário, valas 

sépticas, incineradores, usinas de triagem, compostagem e 

vermicompostagem; 

1.4) Controle, recuperação, remediação e monitoramento de áreas 

contaminadas ou degradadas, solo e água; 

1.5) Controle sanitário do ambiente, incluindo o controle de poluição 

ambiental; 
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1.6) Operação, manutenção, reparo, gerenciamento e controle de 

estação de tratamento/lagoas de efluentes líquidos, esgotos 

domésticos, industriais, líquidos percolados e lixiviados; 

1.7) Operação de transbordo de resíduos sólidos domiciliares, 

industriais e de saúde; 

1.8) Coleta, armazenamento e transporte de amostras; 

1.9) Execução de estudos técnicos gravimétricos, volumétricos, 

classificação e teste de percolação; 

1.10) Prevenção, recuperação e controle de processos erosivos; 

1.11) Poda, corte, destoca, trituração de árvore, grama, galhos e 

raízes; 

1.12) Plantio de mudas de árvores, adubação e controle de pragas; 

1.13) Manutenção de praças, parques, logradouros, vias e jardins; 

1.14) Execução de canais, barragens, diques, drenagem e edificações, 

no âmbito da engenharia sanitária; 

2) Fiscalização de serviços públicos; 

3) Locação de veículos, máquinas e equipamentos, com ou sem motoristas 

ou operadores; 

4) Serviço de mecânica de veículos da própria empresa; 

5) Transporte rodoviário de cargas e passageiros; 

6) Transporte rodoviário de produtos perigosos e não perigosos; 

7) Tratamento e disposição de resíduos não perigosos; 

8) Atividades relacionadas a esgotos, exceto a gestão de redes; 
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9) Recuperação de materiais recicláveis tais como: sucatas de alumínio, 

metálicas, plásticos, papeis, papelão, entre outros; 

10) Comércio de materiais recicláveis e sucatas; 

11) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

12) Atividade médica ambulatorial restrita a consulta; 

13) Serviços de instalação, manutenção, e reparação de acessórios para 

veículos automotores da própria empresa; 

14) Serviços de borracharia para veículos automotores da própria empresa; 

15) Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

da própria empresa; 

16) Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

da própria empresa; 

17) Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

da própria empresa; 

18) Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

da própria empresa; 

19) Estacionamento de veículos da própria empresa; 

20) Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para 

transporte e elevação de cargas da própria empresa; 

21) Organização logística do transporte de carga; 

 

ENCERRAMENTO, LAVRATURA E LEITURA DA ATA: Nada mais havendo 

a tratar, foi suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, 
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a qual, depois de lida e achada exata e conforme, foi assinada por mim 

Flórido Antonio Kowalski, Presidente, secretário William José Macedo 

Kowalski. 

 
 

Flórido Antonio Kowalski William José Macedo Kowalski 

Presidente da Assembleia Secretário da Assembleia 
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DATA: 22 de novembro de 2022. HORA: 10:00h (dez horas). 

LOCAL: Rua William Booth, nº 537, Boqueirão, em Curitiba, Paraná. 
CONVOCAÇÃO: Cartas-convites remetidas aos acionistas com a 

antecedência legal. PRESENÇAS: Presentes acionistas representando 
a totalidade (100%) das ações com direito a voto da Companhia. 

PUBLICAÇÕES: Dispensadas as publicações das convocações, diante 
do comparecimento da totalidade (100%) dos acionistas. MESA: 

Presidente: Flórido Antonio Kowalski. Secretário: William José 
Macedo Kowalski. ORDEM DO DIA: (a) Aumento do capital de R$ 
7.000.000,00 (sete milhões de reais) para R$ 10.500.000,00 (dez 

milhões e quinhentos mil reais); (b) Reforma do caput do Artigo 5º do 
Estatuto Social. DELIBERAÇÕES UNÂNIMES: (a) Aprovado o 

aumento do capital social de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) 
para R$ 10.500.000,00 (dez milhões e quinhentos mil de reais), com 

a emissão de 3.500.000 (três milhões e quinhentas mil) ações 
nominativas, todas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, no valor total de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil 
reais), sendo: 1.789.873 (um milhão, setecentas e oitenta e nove mil, 

oitocentas e setenta e três) ações ordinárias classe B e 1.710.127 (um 
milhão, setecentas e dez mil, cento e vinte e sete) ações preferenciais 

nominativas. O aumento de capital ora aprovado é integralmente 
subscrito pelos acionistas, e será integralizado em moeda corrente 

nacional. Passando ao item (b) da Ordem do Dia foi aprovada a 
reforma do caput do artigo 5º. do Estatuto Social, que passa a vigorar 

com a seguinte redação “Artigo 5º - O capital social é de R$ 
10.500.000,00 (dez milhões e quinhentos mil reais), dividido em 
10.500.000 (dez milhões e quinhentas mil) de ações nominativas, 

sendo 50 (cinquenta) ações ordinárias nominativas classe “A”, 
5.369.592 (cinco milhões, trezentas e sessenta e nove mil, quinhentas 

e noventa e duas) ações ordinárias nominativas classe “B” e 
5.130.358 (cinco milhões, cento e trinta mil, trezentas e cinquenta e 

oito) ações preferenciais nominativas, todas com valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, representativas de 100% (cem por cento) 

do capital social.” ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar e 
encerradas as matérias constantes da ordem do dia, o Sr. Presidente 

declarou suspensos os trabalhos da Assembleia pelo tempo necessário 
à lavratura da presente Ata que, lida e achada conforme, depois de 

reaberta a sessão foi assinada por mim, William José Macedo 
Kowalski, Secretário da Assembleia, pelo Sr. Presidente e pelos 

acionistas presentes.  
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[Certifico que a presente é cópia fiel da ata lançada no livro de atas da 

Companhia] 

 
 

 

MESA: 
 
 
 

_________________________      __________________________ 
FLÓRIDO ANTONIO KOWALSKI          WILLIAM JOSÉ MACEDO KOWALSKI 
PRESIDENTE                                                            SECRETÁRIO 
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DATA: 15 de março de 2022. HORA: 10:00h (dez horas). 
LOCAL: Rua William Booth, nº 537, Boqueirão, em Curitiba, 
Paraná. CONVOCAÇÃO: Cartas-convites remetidas aos 
acionistas com a antecedência legal. PRESENÇAS: Presentes 
acionistas representando a totalidade (100%) das ações com 
direito a voto da Companhia. PUBLICAÇÕES: Dispensadas as 
publicações das convocações, diante do comparecimento da 
totalidade (100%) dos acionistas. MESA: Presidente: Flórido 

Antonio Kowalski. Secretário: William José Macedo Kowalski. 
ORDEM DO DIA: (a) Eleição da Diretoria da Companhia; (b)
Outros assuntos de interesse da sociedade. DELIBERAÇÕES
UNÂNIMES: (a) Eleita a diretoria da Companhia, tendo sido 
reeleitos: (i) Diretor Geral: FLÓRIDO ANTONIO KOWALSKI,

brasileiro, divorciado, empresário, domiciliado em Curitiba, 
Estado do Paraná, na Rua William Booth nº 537, Bairro 
Boqueirão, CEP 81.650-120, portador da CI/RG nº 428.072/PR, 
inscrito no CPF/MF sob nº 008.434.079-72; e (ii) Diretor 

Adjunto: WILLIAM JOSÉ MACEDO KOWALSKI, brasileiro, 
casado em regime de comunhão universal de bens, 
administrador, residente e domiciliado em Pinhais, Paraná, na 
Rua das Gaivotas, nº 1090, Alphaville Graciosa, CEP 83.327-155, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 1.679.849-5 /PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 462.669.179-04. Os Diretores eleitos 
terão prazo de mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos 
e declaram sob as penas da lei que não estão impedidos de 
exercer a administração da Companhia, seja por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
os efeitos de pena que vede, ainda que temporariamente, o 
exercício da atividade empresarial. Os Diretores são 
devidamente empossados na presente data, declarando para os 
devidos fins que aceitam a sua nomeação e ficam investidos nas 

referidas funções a partir da presente data, razão pela qual 
firmam a presente. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a 
tratar e encerradas as matérias constantes da ordem do dia, o 
Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos da Assembleia 
pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata que, lida e 
achada conforme, depois de reaberta a sessão foi assinada por 
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mim, William José Macedo Kowalski, Secretário da Assembleia, 
pelo Sr. Presidente e pelos acionistas presentes. [Certifico que a 
presente é cópia fiel da ata lançada no livro de atas da 

Companhia]

MESA:

_________________________  ____________________________ 
Flórido Antonio Kowalski  William José Macedo Kowalski 
Presidente Secretário

DIRETORES:

_________________________  ____________________________ 
Flórido Antonio Kowalski  William José Macedo Kowalski 
Diretor Geral Diretor Adjunto
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